
UM RUMO NOVO COM
A FORçA DO POVO

LEI MUNICIPITL No 1.043, DE 24DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a autorizaÇão para abertura de
Crédito Adicional Especial ao Orçamento do
exercício de 2021 e dá outras providências.

O PR.EFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, EStAdO dC

Pernambuco, no uso das atribuiçôes que lhes são conferidas pela
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal , faz
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorízado o Município de São loão a adquirir bens e
serviços de interesse municipal por meío de compra e serviços
compartilhados junto ao Consórcío Público para o Desenvclvimento da
Região Agreste Meridional de Pernambuco - CODEAM.

Art. 20 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial ao orçamento vigente, Ro valor de Rg 125.040,CIO
(cento e vinte e cinco mil e quarenta reais), para subsidiar o custeío com
compras compartilhadas por meio do Consórcio Público para o
Desenvolvimento da Região Agreste Meridional de Pernambuco
CODEAM, quanto às obrigações previstas nos Contratos de Rateio e
Programa, para a inserção de novas dotaÇões orçamentária na Lei
Orçamentária de p,o 1"025, de 16 de dezembro de TCZA, conforme as
rubricas orçamentárias constante da Anexo I"

Art. 30 As ações contídas no artígo 2o desta Leí passarão a integrar
as metas administrativas da Lei de Diretrizes Orçamentárias {l-DO}
vigente no atual exercícío.

Art. 40 Ficam alterados e atualizados os anexos do
20l8/2CI27 e revísão para ?AZL, em decorrência do
autorizado nesta Lei.

Flano Plurianual
CrédÍto Especial

PREFEITI E*,ossÃo:oÃo
Falácio Municipal João de,Àssis Moreno I Hua Augusto Peixoto, 31, Centro - $ã* Joâo/PE - CEP:
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UM RUMO NOVO COM
A FORC.A DO POVO

Art. 50 Os créditos especiais autorizados nesta Lei serão
consignados à estrutura administrativa das Secretarias Munie ipais de
Administração e de saúde no valor de Rg 125.040,00 (cento e vinte e
cinco mil e quarenta reais), das respectivas unidades ürçamentárias e
ficando incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa - eDD.

Art, 60 As despesas decorrentes da abertura dos presentes créditos
especiais serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 da Lei
Federal no 4.320, de L7 de marÇo de 1964, conforme Anexo II.

Art. 7a Esta Leí entra em vigor na data de sua pubricação,
revogando-se as disposíções em sentido contrário.

Paláelo Municipal loão de Assis Moreno.

São loão, Gabinete do Frefeito, 24 de agosto de 2ü21_"

JOSE WILSON
- Prefeito

DE LIMA
cnal -

pREFEtruRÁ oe sÃo rcÂg
Falácio Munícipal Jcão de l\ssis Moreno I Rua Augusto Feixoto, 3.I, Centrcr - São JaãolpE - CEp: 5S.45s-0Oo

Telefan* {87} 5784-"1154 | ütrtpl: lO.]46.3111000"!-3O
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À Fü*çÂDO pOVO

Prefeitura Municipal de São João
L'stâd.) íiÊ Periailtlu(ú

Âh*Ex0 r

§otaçôes que seráo suplenrentadas

l.lnidadê §e$tarã: PÍÊfeitura t"lunicipâ! íle §áü 3B*o
Uígáo OrçBmentá.ro: 5ÉCREÍARÍA DE DE ADMINISrÊAçÀ0

Uni{tade SECRETARIÁ DÉ DF ÂDMIHISTRAÇAO
Função; rtr - ÀÍimínisÍra{âo

Sübfsnçáo: 122 - Àdministrãção G€Íal
Praqiamà: 90 - REpÀS5É Â COIIISORCIO pUBLÍCC}

Aqào: .2.227. MODERNtzAÇÁO DA ESTRUTURA FI§ICA (CONSTRUç,{O, REFOnffA, AtlrPl'rAçÂO) COOÊAM
Dê38esa 3.i.71.70.a!fJ - ilãieio peia paÍticipaÇAc em Ccny:rcio Públiii)

r.:r tr .r,..P.:. :.r.1. t.,, ,. .

Brogrãmai e3 - ÊESTÃO ADtltINrSTRATrvA Do coDsAt',i
Açáo: r..64 - MOOÉRNIZAçÁO DÂ ESTRLTTURÂ FISICA (COÍ{9YRUçÃO. RfFOEMÀ, Áê4pLIÁCA0} CO$EÀà4

Despesa 4.4.30. 1.CJ0 tllÍãj e Inatâlaqóe:
hd. dr ieilrsi: 1 Re.{G5 Prdpriss

Açâo; r.65 - AQUTSIÇÀO OE VETCUI-OS, MÔVEIS, HAQUIÍ{ÂS E EQUÍpAÍIIENTOS - RÂTEIO
Oespesâ 4.4.qi1,52,i,{l EquipameÍltos e l.ialerial Pern)dr€nrc

Fo& de rtrü6o: I - R{t@ Ptripilo§

À§ãôI 2.228 - UANT.ITEÍTçÃ(, DÀ§ ATIVIDÁDÉS À§MIT{I§TEÂTIV*§ DO CODÉÂM/CON§óR€IO
DêspÉsã 3,1.q0.04.00 Cmirãtaçãô pôr Têmpo DÊi€rminâdú 221,05

Fo*e dê ffi: I - Àtr§6 dprl6
DêsB{§a 3.1"90.11.00 Vêncimentos e VântagÊns Fixás - Pessoal Ciyil

Fonte ds rfimoi 1 - R(ffi P.óPíi6

D€úpê§. 3.1,90,13.00 Õbrigâções Pa?ôriais
Êú& de Bu&: 1 - a€@ Fftátri6

Despesã 3,1.9ü.16,00 Outras Despesas Variáveis - Péssoal Civil
FêÉ dê r{ffi: 1 - R§{re PÍôpric

Elespe*ê 3,1.90.92.ü0 Clespêsôs dê Exercícos *rrteriores
Fore de .eu&: 1 - R@s Bópds

DGspêsa 3.1,90,94,00 Indcnizôções e Rstitrddes Trabalhislãs
me dê ratso: I - Rffi Pní*riG

DespÊsn 3.1.91.13,00 ObrigEções Patronais
Fotr í!ê rffi: 1 - Rffi@ Próprl6

§eípesa 3,?,90,21.00 luros sobre a iridà por tontratü
hftê dê ree: 1 - R#* háptu

Oêrpêsa 33,90,14.00 t árÉs - Civil
Foíê de me: 1 - Reffi Pioprh

Dsp6â 3,3.90.30,00 Mâtsial de Consumo
Foffe de ieú: 1 - Rffi PnÍHs

D€Êpes§ 3.3.90.33,00 Pdssagens e D€spêsas cam LscoÍnoção
Fonêdeê@:1-kllstu5Ftu

Oespesi 3"3.S0.35.00 S€rviçôs dê C-msultorÍô
Foíte de €re: 1 - RW kípr§6

Derpêsâ 3,3.90.36.00 Outr6 SsviÇos de Tercêiros - Pêssos Física
Fomde'@:1-Rffik{ipd6

Dêsp€sa 3,3.90.39.00 eitr6 Sffiiçs de Téí€elÍos * Pessoô luráCisa
Fôtrdere@: I-RffiPróptu

ârl9pe§3 3,3,90-41.00 Cofltrtbuids
Fo* dê 16§: I - Rêffi PÍóSd

Dêspê6ã 3.a90.47,00 Obrigã#€s T.ibÍariàs e Cmbibutivas
FoÍte de rs@: 1 - Rêlrc kóEics

DesBesa 3.3.90.92-00 DêSêsas de Extrcí:ios Àntedores
hNdeffio: 1-Rw6pdos

Uüidadê §êsbr3! Fundo }l$nicipâl dÉ Srúde d€ §ão Iôão
Orgão Orçamenüiri§: SÊÇRETÀRÍÂ DE §ÁÚDE

t,nidade §ECRETARTA DE sAÚDE
Fnrsáor t$ - §âIffê

SubfsnÉo: L22 - Administràção 6qal
FÉ§yamE. 91 - ÊE§tÃO ÀDIiüÍúIS?RÂÍM DO HIS (JUrlÍÂ MÉDICA)

^ção: 
1.66 - AQt r§rçÃO DE HÔVEIS PÀRA O Í{ÚCLEO INTERMUHICTPAL DE SAÚDE - NIS

D6pesa 4,4,90.6X.00 AquisiÉo dê Imóveb
htr dê re@: 310 - lkb dê lmpodo e & tÉnd. ê lrp&

Ação: 1,6? - M0DERI|IZÀçÃO EsrRlXr. FiSICÀ (Aofi§TRUçÃO. nEFORMÂ) HUCL§O tHTEil. §ÀÚDE - flrS
Dêspêsa 4.4.90,51,00 Olras e InsHa$es

toôbe dê Í*@: 319 - Rerdtâ de I@* e de tGnd. de IrD&
À#o: 1.6r - AQUr§IçÃO DE TEiCULôS, uóVrrS, Í{ÁQUIÍ{A§ E ÊQUrpAltcÍrTO§ DrVEn§O§ OO Í{IS

Dêsp€íà 4.4,90,52,00 Equip3mêntÕs e MatÉrial Permãnente
tuÉ dê Íeúe; 310 - Redb dê Inpoft e d6 tmfif de I@Gb

*ção: 2,229 - MÂNr.rTEÍrçÂO DA§ ÂTTVTDADE§ ADMrÍIIS?§ATIVAS DO NüCLEO XHTERI4UI{ICIFAI DE §AÚ§E - Nrs
DesFsã 3.1.9ú.04,00 {ôntratâção por Têmpô Dêt€rminado 420,63

ture de suff: 310 - Rda ê lmffib e de 3âú. dê I@d
Derp6a 3,1.90.11,00 Vençimentm e Vantagêils Fixas - Pssoãl Civtl

Fonh de reurs: 310 - Rdta de impdo e de tíanS. de 1mp6to

§espêsâ 3.1.90.13.00 ObrigaÇõÊs patronais

Fonte de rsuffio: 310 - Redb de IorF$o e d€ had. de lrysto
Desp€§a 3.1,90,16.00 Oütrás Despesas Variáveis - pessoal Civü

Fotr de rsuíso: 310 - Rsdta de lrB6to e de t6n§Í. de l@orto
DÉsp€sâ 3.1..90.9?,00 Despe6ãs de Éxsçícios Ànterlore6

tufi(ê de rffu6o: 310 - Redta de Imqs € de tffsí. dê ífiBdo

SuplsmEnlãçâs

x5.r20.ü0

405,26

{É.2,!L

2.947,37

1.69*,74

221,05

14?,37

198,95

147,37

22L,O5

589,47

1.105,26

r.473,68

1,473,ffi

t.Los,26

t.&42,11

294J4

22t,05

368,42

1.261,89

1.682,52

479,52

2-944,42

1.009,51

168,25

168,25
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._ii.1 Í. li.lir i!l l1,1l r i , :ri!l
a FünÇÂ §Õ pÕvÕ

Dêspêsâ 3.1.9ü,94.00 Isdffiizâçõs e Rêsilhriçães TÍabãlhi#s
hnte de BU&: lt0 - tudô & lnroft e dê tÉd. íle ll@b

DêsS€§a 3.1.91,13.00 Obíigações Pakoffiis
fo*e rlê rsw: 310 - Reffi de lfr§d e d€ trônsf, de ffipo<r§

Dspesa 3.3,90,x4.00 Diárias - Civil
Foxte de euM: !10 - RBadta de Impotu e de hr$, dê IÍpd

Despesa 3.3,90.30,00 MateÍiâl de ConsJmo
Fôft de r€mo: 310 - Peêeita & Impos e de hns, de lrpda

Dspeca 3.3.90,33.00 Pâssagens e Despsas coÍn Loconoéo
Fcíte de @@: 3r0 - Recdta de tÍEotu e dê tmi*. de IÍç6e

Dsspês§ 3.3,90.35.00 Sêruiçc de Coflsultoria
fuÊ de rÉ@r 3r0 - wia dÊ lírpoáo ê dê kn* de lúrffi

DêÍpêsâ 3,3,90,36,00 ôutros 5eruiç6 dÊ TerEekos - Pessôs Físiçê
Fotê de Ísffi: 310 - Rêcitê dê tmp§§o ê de tBnd. de ldp&

D€3C€s. 3.3.90.39.00 Oua6 Serv,ç6§ dê Terceiros - Pessoa lurklks
Éq& de rs@) 310 - nldta de hlpo& e de têojf. de líp6i4

Oerpe*a 3,3,90,41,00 CoÍibibuições
Foúe dê el&: :10 - &ecdta de Impos e dê têns. de lrdpch

Dêsfesâ 3.3.90,46.00 Awíio Âlimanbção
tu& de El§i 310 - Reêih d9 lmmsto e dê tÉnd- de Ímffi

Dêspêsa 3,3.90,47,00 ObrigB$es Tribuháriãs e Conhitlt*ivaí
Foíb dÊ €@: 310 - Rêldtâ de lnp& e dê t@sf. dê l@rsto

Serpesa 3,3.90.91,00 §entençâs JudiÊiãis
tofr de @e: 310 - Redlê & Impdo e de tÊos- dé IÍDM

Dêsp€§a 3,3.90,9a00 Degesas de Exercícios Ânteriffiês
fttr dê rue: 310 - ,ldâ dc lmpqdo ê da tBn§. de Isp6to

Açãs: 2-230 - MAÍ{U?. Dá§ Àü1r. À§!,!I$I5r§ÀTIYÂ§ DO Í{I§
DâsSêsã 3.3,72,39,00 Outrc§ sfliçs de Terceiros - PesçoajurUka

fu& de @M: 3I0 - Rediâ dê Ímpos ê dê transf. de I(pdô
§ubÍon$o: 3O1 - Atsrçáo Bási.r
P?§gfâilrâ: 92 - PRO6*AUI DE ÀçõES E CUIDADO Eil SÀÚDE DÀ ii[rLHÊR

Âção; 223r - À{ÂNUT, ÂTIV. üO LÂERÀTOEIO DO ÂGRESYü MERIDIOXAL - LÂBÃi,l
Desp6a 3.1.90.04.00 tunà-átaçãú por Ternpô D€ierminado

Foite de.@i 3t0 - Rffi kjpd6 e cwire
DespÊsà 3,1,S.11.00 VenairÍEnt6 e \fàntagens Fka§ - Pe{soal Civil

Fo* de ffi: 31o - Rklts higi6 e clrsório
Dspêsa 3.1.90,13.00 Ofrigaçõ€s Pâbênãis

Fo& (b.@i 310 - M futriG tucoÉi&
Desp€sâ 3.1.90,16.00 Ouiras Despss VãrÉvêis - Pesoal CÍvil

ForÊê ê E@r XX - R.ffi Pl1iFiG dô CoÍEófio

D€speúã 3,3.90,30.00 Matsial de &nsjmo
tuft de Í@: 310 ' l?ffi kripd6 do CoBido

Dêspêsâ 3.3,90,35,00 ServiçB de afisultoriâ
Fo& ê ffir 310 - R@s híFic do cêÍ#o

DêsFê$ 3.3.90.36.00 OrJtí6 Ssaiç6 de Tsceiros - Pessoa Físka
BÉ de ffi: 310 " Rsffi hí!r!6 do CoB;rcio

Dspea 3.3.90,39.00 &Jús Ssiçss de Terc€iros - Fess€ -lurídka
FoÉ (h rffi: 310 - R€ffi Mprios do Cffiíú

AÉo: Z23Z - *lÀItUT, DÀS ÀÍIv. DO LÂBORÂTOâIO DO ÀGRESÍE ldEÊIOtOÍ{ÀL - l-ASÂ!4
Dêsp€§â 3.3,72,39,00 - Cutros serviços de Terceirca - pessoa luríJic

D€ssêsa 4,4.90,52.00 Equipãmentos ê Mãterial Perrnanente
htr de sstu: 310 - Rsre prôpri$ do CônróEit

rQ?Al 6ÊnÂL DÂS DOTAÇOES A SUpLÉMENTA*

,lcs* Wilson

r68,25

168,25

420,63

1.682,52

168J5

r.009,s1

&41,26

3.365.05

168,25

&,1?

168,25

168,25

25e38

16.800,00

3.415.18

5.!164,29

3.4ltr8

q9,s7

3.415,18

8r9,64

t.3&,o7

4.098,21

30.600,00

a,r%,47

125tlr{r,oo

I

5âo João, 24 de agosto
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re:*,1f*:
Prefeitura Município de São.Ioão

[stado de Pernarnbuco

ÀNEXO II

Dotaçôes que serão reduzidas

t,*,iFgiÍuíi4 ilt nÀú fôáú

Redução

Unidade Gestora: L - Prefeitura Municipal de São João
Srgão Orçamentário: 1OOOO - SÉCRETARIA DE GOVERNO E PLANEIÀMENTO

Unidade 100r.ü - §ECRETÁRIA DE GOVERNO E pLÂNEIAMEilT0
Função: 4 - Administração

Subfunçáol 122 - Administração Geral
Programa: 4 - SUPERVÍSAO E COORDENAçÀO §UpERIOR

Âçãor 2.10 - t-tAI{UTEÍtçÃO DE ATIVIDADE DE CERII.|ONIAL
Despesa 108§ 3.-1.9C,30.C0 Müterial de Consumo

Fonie rie recursc,r i " R«ursos píóFrios

Despesa 1886 3.3^9ü.36.üü Outros ServiÇo$ de Terceiros - Pessoa Fisica
Íontâ de.ecursúi 1 - Ê.trurss próPiot

nÊspesa 1087 3.3.90,39"0ú Outros Serviços de Tercerr-os - Fessoa lurídica
Fonte de rtrursoi i - ,l{ursa}s própriírs

Órgâo Orçamentárior 3OOO0 - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
Unidade 30031 - SECRE'Í''ARIA DÊ ABMINI§TRAÇÃO
Função: 4 - Âdministração

Subfunção: 122 - Adminiskação Geral
Programar 68 - INDUSTRIALIZAçÂ0 D0 MUNICIPIO

Ação: ?.172 - MANI,TENçÃO DO DI§TRITO Ii{DUSTnIAL DE SÂO JoÃO
Despesa 1182 3.3.90.14.00 Diárias - Civii

Foatê tJt r€aurso: 1 - R€curso§ Própri§e

Despesa 1Í.83 l.-?.9ü,30.00 Maierial cle Consumo
tônle de rerursci 1 - Recursos Própíios

Despesa 1184 1.3.9ü.36.0ü üuiro§ Seruiços de Terceirçs - Pessoa Física
Fllilte 4e teculsar: i - Recur§os Próprics

Despesa 1186 4.4.90.51"00 Obras e Instalações
Fcete dÊ recilrsó: 1 - Rtrur§os pÍólrioe

Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de §ão João
Órgão Orçamentário: 6OOOO - SECRETARIA DE SAÚDÉ

Unidade 60061. §ECRETÀRIA DE SAÚDÊ
Função: 10 - Saúde

§ubfunção: 3S1 - Atençâo Básica
Programa: 85 - PROMOçÃO OA SnÚOf

Àçâo: 2.]-24 - MAI'TUTEHçÃO DA§ ATTVIDÂDES DO FUNDO D§ SAúDE - R.ECURSOS pRópRIO§
Despesa L433 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.00C,00

Fonte {ie rÊc{lrso: 31! - RecÉita de lnlpos+-o e de Írànsf. de ÍÊrp - Saúde

AçãOI 2.129 - PsF. MANUTÊNçÃO DO PROGRAMA SAúDE DA FAMÍIIA

Despesa i.sOO 3.3.90.30.0ü Material de Consumo
çôntÊ de rêcursô: 3il ' Bloco de l.iânuteírçáo das Açoes e SÉfriçâs Públíco§,Je Saúde

Ação: 2.134 - CEO - T4ANUTENçÃO DO CEi{TRO DE ESPÊCTALIDÂDES ODOHTOLóGrCA
Despesa 1543 3"3,,9ü.30.ü0 Material de Consumo 5.000,üü

fsnte de .trursor 311 - Bloco de llânut€rção das À!ões e Seruiços PúHicüs de 5súde

§ubfunçáo: 3S2 - Assistência Ílospitalar e Âmbulatorial
Programa: 86 - ASSISTENCIÂ MEDICÀ FIOSPITALÂR

Àção: 2,135 - MAC - MANUTEÍ{çÃO DOS SERVIÇOS MÉDICO§ HOSPITALÂRÊS
Despesa 1658 3.3.90.3S.00 Outros Serviços de Terceiros - Fessoa Jurídica i9.800,00

Fonte de recurro: 311 - Bltro de tianiiteilcão das Â{ôes e Servilos Púiri(s de 6aúde

TOTAL €ERAL DAs DOTÀçÕÊS Â RÊDUZIR 12§.040,0Í!

§âo João, 24 de 202Í.

José lÂIilson F Lima

10.ü00,00

4.000,00

12.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.240,ü0

10.000,00
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